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EDITAL Nº 01/2026 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 

O MUNICIPIO D E SÃO RAIMUNDO NONATO, E STADO DO PIAUI, por intermédio da 
S e c retaria Municip a l d e Educação , no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a 
abertura de inscrições e estabelece normas para a rea lização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIF ICADO destinado à contratação temporária de pessoal por excepcional interesse 
público para atuar na Rede Municipal de Ensino, nos term os do a rt. 37, incis o IX, d a 
Cons tituição F e d e r a l d e 1988, d a L ei Comple m e nta r Municip a l n º 22, d e 11 d e a b r il d e 2005 
(que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público no âmbito do Munícfpio de São Raimundo Nonato/PI), e em 
conformidade com a Convenç ã o lnte ra m erlc a n a contra o R ac ismo, a D iscrim in aç ão R a c ial 
e Formas Corre latas d e Intole râ n cia - CIRDRI (Decreto Federal nº 10.932/2022, com s tatus 
de Emenda Constitucional, nos termos do art. 5°, § 3°, da CF/88), a L ei F e d e ral n º 15.142/2025 
(reserva de vagas para pessoas pretas, pardas, indfge nas e quilombolas, aplicada por s imetri a 
federativa), a L ei E s t adua l n º 7 .626/2021 (reserva de vagas no ambito do E s tado do Piauí), o 
Decre to F ed e ra l n º 9 .508/2018 (reserva de vagas para pessoas com deficiência), e demais 
normas aplicáveis, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO: 
A presente contratação temporária justifica-se pela conjugação dos seguintes fatores, que 
configu ram necessidade temporária de excepcional in teresse público. nos termos do art. 37. IX. 
da CF/88 e da Lei Complementar Municipal nº 22/2005: 

a ) O ano letivo de 2026 encon tra-se em curso, com aulas já iniciadas na Rede Municipal de 
Ensino. que compreende 27 (vinte e sete) prédios escola res, incluído as creches escolares, 
demandando provimento imediato de funções essenciais ao func ionamento das u n idades 
escolares; 
b ) Existência de déficit crônico e estrutural de servidores efet ivos nos cargos objeto deste 
certame, decorrente da conjugação de múltiplos fa tores: (i) o último concurso público 
rea lizado pelo Município para a área da Educação data do ano de 2003, ou seja, há mais de 
23 (vinte e três) anos, período durante o qual o quadro funcion a l não foi renovado por via 
concursai; (i i ) vacâncias acumuladas por a posentadorias, exonerações, fa lecimentos e 
afastamentos legais (licenças médicas, maternidade e outras), não repos tas por concurso 
público; (iii) crescimento significativo do número de alunos matriculados na Rede Municipal 
de Ensino e ampliação do número de unidades escolares ao longo das ú ltimas décadas, 
gerando demanda por profissionais de apoio muito superior à capacidade do quadro efetivo 
remanescente ; e (iv) esgotamento integral das listas de aprovados e classificados do 
Processo Seletivo Simplificado anterior (PSS n° 05/2025), para as vagas de Cuidador d o 
Alunos com D efic iência , Auxiliar d e S e rviço s G e rais e M e re ndeira . no qual todos os 
candidatos aprovados ( inclusive os classificados em cadastro de reserva, já foram 
convocados e contratados, persistindo a demanda nao atendida; 
e) O Município encontra-se em fase de implementação dos estudos e p lanejamento 
necessários para a realização de concurso público efetivo, com previsão para o exercício de 
2026, compreendendo, entre o ut ras providências em andamento: a revisão e atualização 
dos Planos de Cargos, Carreiras e Salários existentes, a e laboração de novos P lanos de 
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Cargos e Salários para as carreiras já existentes e para novas carre iras a serem criadas. 
além dos prazos inerentes ao procedimento concu rsa i ordinário - que envolve elaboração 
de projeto de lei , autorização legislativa, p rocedimento licitatôrio para contratação de 
organizadora, e laboração e publicação de edital, aplicação de provas , recursos e 
homologação - sendo tais etapas incompatíveis com a urgência do serviço público 
educacional já em andamento; 
d ) Necessidade de garantir a continuidade e qualidade do atendimento educacional, 
especialmente o acompanhamento de alunos com deficiência por cuidadores 
especializados, a manutenção das unidades escolares, o fornecimento de a limentação 
escolar, e o funcionamento logístico da Secretaria de Educação, serviços de natureza 
essencial e ininterrupta; 
e ) A presente contratação temporária constitui medida-ponte indispensável para assegurar 
o funcionamento da Rede Municipal de E nsino enquanto o concurso público efetivo é 
preparado e rea lizado, não se caracterizando como substituto permanente do provimento 
por concurso, mas sim como solução transitória e juridicamente adequada para o período 
de transição . 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 . O Processo Seletivo Simplificado - PSS destina-se à seleção e contratação temporária de 
profissionais para os cargos de Cuidador de Alunos com Deficiê ncia, Aux iliar d e Serviç os 
G e r a is, M e re nde ira, C a rre g a dor(a), Auxilia r d e M a nutenção e Conservação E s cola r , 
Auxilia r d e Cre che e Auxilia r d e Alime ntação E s cola r , conforme carga horá ria , requ isitos, 
atribuições e remuneração previs tos neste Edital (Anexo 11) , para atuação exclusiva na Rede 
M unicipal de E nsin o de São Raimundo Nonato/PI. 
1 .2 . O PSS será reg ido por este Edital, pela Lei Complementar Municipal n º 22/2005, pelo art. 
37. IX, da CF/88, e pela legislação vigente, sendo executado e acompanhado por Comissão 
O rganizadora nomeada por Portaria da Secretária Mun icipal de Educação. 

1 .3 . O PSS será realizado em etapa ú n ica, de caráter classifica tório e e liminató rio , consisten te 
em Análise C urricu lar (avaliação de títu los e exp e riência p rofissional), conforme critérios 
objetivos definidos no Anexo IV deste Edital. 
1.4. O prazo de validade do PSS será de até 12 (doze) meses, contados da d a ta de homologação 
do resu ltado final, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual per íodo. a critério da 
Administração P ública, mediante ato fundamentado. 
1 .5 . O candidato deverá indicar, no ato da inscr ição, sua opção por um ú n ico cargo, conforme 
Anexo li . 

1 .6 . A Secretaria Mun icipal de Educação reserva-se o direito de p roceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço público, obedecendo 
rigorosame nte à ordem de classificação final. 

1 .7. O presente Edital é complementado pelos seguintes Anexos: 
a) Anexo 1 - Cronograma de A tividades; 
b) A nexo li - Quadro Demonstrativo de Cargos, Vagas, Habilitação e Remuneração; 
c) Anexo Ili - A t ribuições dos Cargos; 
d) A nexo IV - Q uadro de Pontuação da Análise C urr icular (Barema); 
e) Anexo V - Formulário de Inscrição; 

Anexo VI - Autodeclaração 

PlllfllTUIIAl'IUNICI P,.l 

São Raimundo 
Nonato 
Fazendo mais oro todos 
tnico-Racial; 

g) Anexo VII - Formulário de Recurso; 
h) Anexo V III - Declaração de D isponibilidade. 

1 .8 . Todos os atos oficiais re lativos ao presente PSS serão publicados cumulativamente nos 
seguintes veículos, sendo considerada a data de publicação no si te oficial da Prefeitura como 
marco para contagem de prazos: 

a) Site oficial da Prefeitura Municipal de São Raimundo Nonato 
(www.saoraimundono nato.pi.gov.br); 

b) Diário Oficial dos M u n icípios do Estado do Piauí; 
c) Mural da sede da P refeitura Municipal e da Secretaria Municipal de Educação; 
d) Imprensa local , quando viável. 

1 .9 . As publicações serão realizadas nas datas previstas no Cronograma (Anexo 1). Na 
impossibilidade de cum p rimento de qualqu e r data , a Comissão O rganizadora publicará aditivo 
retificador com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes do vencimen to do prazo 
original , nos mesmos veículos p revistos no item 1 .8. 

1 .1 O. Os cargos de Auxiliar de Manutenção e Conservação Escolar, Auxil iar d e Creche e Auxiliar 
de Alimentação Escolar possuem natureza de apoio operacional escolar, nos termos do art. 61 
da Lei nº 9.394/1996 (LDB) e do art. 26 da Lei nº 14.113/2020 (FU NDES), com lotação e exercício 
efetivo permanente em unidade escolar específica da Rede Municipal de Ensino. Os contratados 
para esses cargos serão lotados nominalmente em escola determinada por Portaria da 
Secretaria Municipal de Educação, sendo vedada a remoção para funções administ rativas na 
sede da SEMED. 

2 . DAS VAGAS 
2.1 . As vagas, cargos, requis itos de habilitação, carga horária, remuneração e quantitativo estão 
detalhados no Anexo li deste Edital, tota lizando 88 (oitenta e oito) vagas de provimento 
imediato, acrescidas de cadastro de reserva (CR), distribuídas conforme quadro resumo: 

Cu idador de A lunos e/ 40 26 D eficiência 

Auxiliar de Serviços Gerais 
- t---

M erendeira 8 -

12 40h Médio 1 _6~ ~ - Anoletlv~ 

3 1 40h I co~p. 1 _6~~.00 3 1/ 12/2026 
-1-- - - --L< -1- -

1---+----+--+-•-0_h co~p. 1 _6~~.00 _ Ano letivo 

Carregador(a) 8 40h F , inc. R$ 3 1/1 2/2026 1 .621 ,00 
Aux. Manut. e Conserv. 
Escolar 

Auxiliar de C reche 
- t- --

Aux. AlimentaçAo Escola r 

40h F . lnc. RS 31/12/2026 

40h ·t F . inc. 

~ 1 ,00 
RS Ano letivo 

t-
1.621.00 -

40h I F . inc. RS Ano letivo 1 .621 ,00 

L e g e nda : AC= Ampla Concorrência I COTAS = Vagas reservadas a pretos, pardos, indígenas 
e quilombolas (30%) 1 PCD = Pessoa com Deficiência (5%) 1 C. H . = Carga Ho rária Semanal I F. 
comp. = Ensino Fundamental completo I F . inc. = Ensino Fundamen tal incom pleto (mínimo: anos 
iniciais, 1° ao 5° ano) 1 Médio= Ensino Médio com p leto. 

São Raimundo 
Nonato 
Fazendo mais aro todos 

2 .2 . Além das vagas de p rovimento imediato, os candidatos classificados além do número de 
vagas formarão cadastro de reserva (CR), podendo ser convocados d urante o prazo de validade 
do certame, de acordo com a necessidade da Administração, observado o procedimento previsto 
nos itens 11 . 7 a 11 . 11 deste Edi tal. 

2.3. Os candid atos que se autodecla rarem pretos, pardos, ind ígenas ou quilo m bolas concorrem 
simultaneamente às vagas de cotas raciais e às vagas de ampla concorrência. 
2.4. Os candida tos que se declararem pessoas com deficiência concorrem simulta neamente às 
vagas reservadas para P CD e ás vagas de a m p la concorrência. 

3 . DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
3 .1 . São requisitos cumulativos para contratação, a serem comprovados no ato da convocação: 

a) Ter nacionalidade brasile ira ou ser naturalizado; 
b) Estar em gozo dos direitos políticos ; 
c) E s tar quite com as obrigações e leitorais; 
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar , para candidatos do sexo m asculino; 
e) Ter idade m ínima de 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
f) Possuir a habilitação mínima exigida para o cargo, conforme Anexo li ; 
g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribu ições do cargo, a ser afer ida em 

exame admissional rea lízado por p rofissional de saúde indicado pelo M unicípio; 
h) Não ter sido demitido do servíço público por justa causa; 
i) Apresen tar declaração de disponib ilidade de horário com patível com a carga horária do 

cargo (Anexo V II I); 
j) Não manter relação de parentesco (cônjuge, companheiro o u parente, consangu íneo ou 

afim, até o 3° grau ) com o Prefei to Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais ou 
Vereadores, nos termos da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo T rib unal Federal; 

k) Não possuir outro vínculo com a Administração Pública (federal, estadual ou municipal) 
que configure acumulação ilícita de cargos, nos termos do art. 37, incisos XVI e XVII , da 
Constituição Federal, salvo nas hipóteses constitucionalmente admitidas, desde que haja 
compatibilidade de horários; 

1) Apresentar, no ato da contratação, os seguin tes documentos pessoais: documento de 
identidade oficial com foto (origin a l e cópia) ; CPF (origin a l e cópia); titu lo de e leitor e 
comprovante de quitação elei tora l; certificado de reservista ou dispensa de incorporação 
(candidatos do sexo mascu lino); certidão de nascimento ou casamento; comprovante de 
residência atualizado (últimos 3 m eses); comprovante de escolaridade mínima exigida 
para o cargo (original); número do P IS/PASEP/NIT; certidão de nascimento dos 
dependentes menores de 14 anos (se hou ver ); 1 (uma) foto 3x4 recente; dados bancários 
de conta corrente ou pou pança e m nome do candidato; e a testado de apt idão física e 
menlal (ASO). 

4 . DAS INSCRIÇÕES 
4.1 . A s inscrições serão realizadas de forma PRESEN C IAL, no perfodo de 09 a 10 de março de 
2026, no horário de 08h às 12h e de 14h às 17h, na sede da Secretaria Municipal de Educação 
de São Raimundo Nonato/PI, situada na Rua Abdias Neves, n º 785, Bairro A ldeia, CEP 64770-
000. 

23 Anos
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4 .3 . O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 (um) cargo. Havendo mais de uma 
inscrição, prevalecerá a mais recente, sendo cancelada(s) a(s) anterior(es). 

4.4. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá comparecer pessoalmente ou por procurador 
legalmente constitu ído (mediante procuração simples, com cópia do documento de identidade 
do outorgante e do outorgado), portando: 

a) Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo V), em 2 (duas) vias; 
b) Cópia simples do documento de identidade oficial com foto (RG, CNH ou equivale nte) e 

do CPF, acompanhada dos originais para conferência; 
c) Cópia s imples de comprovante de residência a tual izado (últimos 3 meses); 
d) Cópia simples do comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo (certificado, 

declaração de conclusão ou histórico escolar). P a ra os cargos de Carregador(a), Auxiliar 
de Manutenção e Conservação Escolar, Auxiliar de Creche e Auxiliar de Alimentação 
Escolar, cuja exigência é Ensino Fundamental incompleto, será aceita declaração de 
escolaridade ou histórico escolar parcial emitido por instituição de ensino, comprovando 
a conclusão de, no mínimo, os anos iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5° ano ou 1" 
a 4" série): 

e) Documentos comprobatórios de títulos e experiência profissional, conforme Anexo IV 
(Barema); 

f) Autodeclaração Étnico-Racial (Anexo V I), quando o candidato deseja r concorrer às vagas 
reservadas para cotas raciais ; 

g) Laudo médico para candidatos que desejarem concorrer às vagas reserva das para PCO, 
conforme item 5.4 deste Edital. 

4 .5 . No ato da inscrição, o candidato receberá comprovante de inscrição numerado, contendo a 
relação dos documentos entregues e o número de páginas, assinado pelo candidato e pelo 
responsável da Comissão Organizadora . O comprovante constitu i documento indispensável para 
acompanhamento do certame. 
4 .6 . É de inteira responsabilidade do candidato a veracidade e exatidão das informações 
prestadas e dos documentos apresentados, respondendo c iv il e penalmente por eventuais 
irregularidades. 
4.7. N ão serão aceitas inscrições por via postal, fax, e-mail ou qualquer outro meio não previsto 
neste Edital . 
4.8. Após a conc lusão da inscrição e entrega do comprovante , não será aceita, em h ipótese 
alguma, complementação de documentação. 
4.9. Não poderá ser membro da Comissão Organizadora o servidor que seja cônjuge, 
companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o 3º (terceiro) grau , de candidato inscrito 
neste PSS. 

5. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
5 .1 . As pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição no presente PSS em 
igualdade de oportunidades com os demais candidatos, nos termos do D ecreto Federal nº 
3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 9.508/2018, desde que a deficiência seja 
compatível com as atribuições do cargo. 
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5 .2 . Do total de vagas oferecidas para cada cargo, ficam reservados no mínimo 5% (cinco por 
cento) para pessoas com deficiência, conforme distribuição constante do Anexo li, observado o 
arredondamento previsto no art. 37, § 2°, do Decreto Fe deral nº 3.298/1999. 
5.3. Quando a aplicação do percentual de 5% sobre o total de vagas de um cargo resultar em 
n úm ero fracionário, este será e levado até o primeiro núme ro inteiro subsequente, garantindo-se 
no mínimo 1 (uma) vaga reservada para PCD em cada cargo, desde que haja no mínimo 5 (cinco) 
vagas ofertadas. 
5.4. Para concorrer às vagas reservadas para PCD, o candidato deverá , no ato da inscrição: (a) 
declarar-se pessoa com deficiência no Formulário de Inscrição; (b) apresentar laudo médico 
origin a l ou cópia a utenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data de 
publicação deste Edital , atestando a espécie e o grau ou n íve l da deficiência, com expressa 
referê ncia ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) e à sua 
provável cau sa ou origem. 

5.5. A ausência do laudo médico ou a apresentação de laudo que não contenha as informações 
exigidas implicará o processamento da inscrição como candidato de ampla concorrência. 
5 .6 . O cand idato inscrito como PCD que for aprovado terá seu nome publicado em lista especifica 
e figurará também na lis ta de classificação geral. 
5.7. Na inexistência de candidatos PCD inscritos, aprovados ou habilitados, as vagas reservadas 
serão revertidas para a ampla concorrência, observada a ordem gera l de classificação. 

6. DAS VAGAS RESERVADAS A CANDIDATOS PRETOS, PARDOS, 
INDIGENAS E QUILOMBOLAS 
6 .1 . Em cumprimento à Convenção lnteramericana contra o Racismo, a Discriminação Racial e 
Formas Corre latas de lntolerancia - CIRDRI (Decreto Federal nº 10.932/2022, com status de 
Emenda Constitucional, nos termos do art. 5°, § 3°, da CF/88), à L ei Federal nº 15.142/2025 
(aplicada por simetria federativa como paradigma nacional). à Lei Estadual do Piauí nº 
7 .626/2021, e em conformidade com a decisão judicial p roferida nos autos da ACP nº 0803639-
19.2025.8.18.0073 (2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nona to, transitada e m julgado), ficam 
reservadas no mínimo 30% (trinta por cento) das vagas oferecidas para cada cargo a candidatos 
que se autodeclarem pretos, pardos, indígenas ou quilombolas, conforme distribuição constante 
do Anexo li. 
6.2. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá , no a to da inscrição: (a) preencher 
e assinar a Autodeclaração Étnico-Racial (Anexo V I); (b) entregar a Autodeclaração preenchida 
jun tamente com os demais documentos de inscrição. 

6.3. A autodeclaração é ato pessoal do candidato, de cará ter irretratável, e está sujeita a 
procedimento comple m entar de heteroidentificação. 
6.4. A verificação complementar por heteroidentificação será realizada por Comissão de 
Heteroidentificação, composta por no mínimo 3 (três) membros, designada por Portaria conjunta 
da Secretária Municipal de Educação e da Secretária Municipal de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial, que avaliará a condição é tnico-racial dos candidatos autodeclarados, utilizando 
exclusivamente critérios fenotfpicos (características físicas), vedada q ualquer forma de análise 
genotfpica o u de ascendência. 
6 .5 . A Comissão de H e teroidentificação deliberará pela confirmação ou não da autodeclaração, 
em decisão fundamentada. O candidato cuja autodeclaração não for confi rmada será 
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reclassificado para as vagas de ampla concorrência , sem prejuízo de eventual responsabilização 
nos termos da lei. 
6 .6 . Do resultado da heteroidentificação caberá recurso, no prazo de 1 (um) dia útil, contado nos 
termos do item 9.7 deste Edital , dirigido à Comissão Organizadora. 

6 .7. Os candidatos aprovados nas vagas de cotas raciais concorrem s imultaneamente às vagas 
d e ampla concorrência, sendo posicionados nesta lis ta con forme sua pontuação geral. 
6 .8 . Na hipótese de não preenchime nto das vagas reservadas para cotas raciais por candidatos 
aprovados, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência, observada a 
ordem geral de classificação. 
6 .9 . A prestação de informação fa lsa na autodeclaração sujeitará o candidato à e liminação do 
PSS e às sanções previstas em lei, inclu indo eventual responsabilização criminal por falsidade 
ideológica (art. 299 do Código Penal). 

7 . DA ANÁLISE CURRICULAR 
7.1 . O PSS será constitufdo de e tapa única de Análise Curricular, de cará ter classificatório e 
e liminatório, com pontuação m áxima de 10,0 (dez) pontos, conforme critérios objetivos definidos 
n o Anexo IV (Barema). 
7.2. A pontuação será atribuída com base exclusivamente na documentação apresentada pelo 
candidato no a to da inscrição, sendo vedada a avaliação de documentos não entregues naquela 
oportunidade. 
7.3. A Anál ise Curricular avaliará : (a) escolaridade e qua lificação profissional; (b) cursos de 
capacitação, extensão, aperfeiçoamento, seminários e pales tras na área do cargo, com carga 
horária mínima de 08 (oito) horas, realizados nos últimos 05 (cinco) anos anteriores à data de 
publicação deste Edital; (c) experiência profissional comprovada na área do cargo, em 
ins tituições públicas ou privadas. 

7.4. Para efeito de comprovação da experiê ncia profissional , serão aceitos: {a) declaração em 
papel timbrado da instituição empregadora, contendo a descrição do cargo/função, o período de 
trabalho (com datas de início e término) e assinatura do responsável legal com identificação; (b) 
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - cópia das páginas de 
identificação e dos contratos de trabalho; (c) contrato de prestação de serviço ou de trabalho, 
acompanhado de declaração da contratante com período efetivamente trabalhado. 

7.5. Cada título será considerado uma única vez, vedada a acumulação de pontuação pelo 
mesmo doc umento. 
7 .6. Para fins d e contagem de experiência p rofissional, os períodos de trabalho em 
e mpregadores distintos poderão ser somados, computa ndo-se apenas os anos completos 
resultantes do somatório total . Períodos concomitantes (sobrepostos) serão contados uma única 
vez. 

7.7. Será considerado ELIMINADO o candidato que obtiver pontuação total inferior a 1 ,0 (um) 
ponto na Análise Curricular . 
7.8. Será considerado CLASSIFICADO o candidato que obtiver pontuação igual ou superior a 
1 ,0 (um) ponto, sendo posicionado por ordem decrescente d e pontuação no respectivo cargo. 
7.9. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os doc umentos em CÓPIA S IMPLES, 
acompanhada dos ORIGINAIS para conferência pelo responsável da Comissão Organizadora. 
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O E DO DESEMPATE 
8.1 . Os candidatos serão c lassificados por cargo, em ordem decrescente da pontuação total 
obtida na Análise Curricular , em 3 (três) listas simultaneas: (a) Lista de Ampla Concorrência; (b) 
Lista de Cotas Raciais; (c) Lista de PCD. 
8.2. Ocorrendo empate na pontuação total, o desempate será realizado, sucessivamente, pelos 
seguintes critérios: (a) maior pontuação no critério de experiência profissional; {b) maior 
pontuação no cri tério de cursos de capacitação na área; (c) m aior pontuação n o critério de 
escola ridade e q u a lificação profissional ; (d) maior idade, considerando dia, mês e ano de 
nascimento (Estatuto do Idoso, Lei Federal nº 10.741 /2003); (e) candidato que tiver exercido 
efetivamente a função de jurado (Lei Federal nº 11 .689/2008); (f) persistindo o empate, será 
realizado sorteio público. 

9. DOS RECURSOS 
9.1 . Caberá recurso administrativo, no prazo de 1 (um) dia útil, contado na forma do item 9.7, 
contra: (a) indeferimento de inscrição; (b) resultado do procedimento de heteroidentificação; (c) 
resultado preliminar da Análise Curricu lar. 
9.2. Os recursos deverão ser protocolados presencialmente na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, no horá rio de 08h às 12h e de 14h às 17h, mediante preenc himento do Formulário de 
Recurso (Anexo VII), em 2 (duas) vias. 

9.3. O recurso deverá ser individual , devidamente fundamentado, contendo a identificação 
completa do recorrente, o objeto do recurso e as razões pelas quais discorda do resultado. 
9.4. N ão serão aceitos recursos interpostos por via postal , fax , e-mail ou fora do prazo 
estabelecido. 

9 .5 . O resultado do julgamento dos recursos será publicado nos mesmos veículos previstos no 
item 1 .8 deste Edital. 
9.6. A Comissão Organizadora constitu i última instâ ncia admin istrativa para julgamento dos 
recursos, sendo soberana em suas decisões, não cabendo recurso adicional no ambito 
administrativo. 

9 .7 . Os prazos recursais serão contados em dias úteis, excluindo-se o dia da publicação e 
incluindo-se o dia do vencimento. 

10. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1 . Concluída a Análise Curricular, a Comissão Organizadora publicará o RESULTADO 
PRELIMINAR, contendo as 3 (três) listas de c lassificação (Ampla Concorrê ncia, Cotas Raciais e 
PCD), com indicação do nome do candidato, número de inscrição, pontuação obtida em cada 
critério, pontuação total e posição de classificação. 
10.2 . O resultado preliminar será publicado nos veíc ulos previstos no item 1 .8 deste Edital, 
abrindo-se prazo de 1 (um) dia útil para interposição de recursos, nos termos do item 9 deste 
Edital. 
10.3 . Julgados todos os recursos, a Comissão Organizadora publicará o RESULTADO 
DEFINITIVO da Análise Curricula r . 
10.4 . O RESULTADO FINAL do PSS será homologado pela Secretária Municipal de Educação, 
mediante Portaria de H omologação publicada nos veículos previstos no item 1 .8 deste Edital. 
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10.5 . A Portaria de Homologação conterá as listas definitivas de classificação, por cargo, em 3 
(três) listas simultâneas (Ampla Concorrência, Cotas Raciais e PCD), indicando o s candidatos 
aprovados dentro do número de vagas e o s classificados em cadastro de reserva. 
10.6 . A partir da publicação da Portaria de Homologação, a Secretária Municipal de Educação 
publicará EDITAL DE CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados dentro do número de vagas, 
observando rigorosamente a ordem de classificação final e a alte rnancia entre as listas. 
10.6.1. A alternancia entre as listas obedecerá à seguinte regra proporcional: a cada grupo de 
1 O (dez) convocações, serão convocados candidatos na proporção aproximada d e 65% 
(sessenta e cinco por cento) pela lis ta d e Ampla Concorrência , 30% (trinta por cento) pela lista 
de Cotas Raciais e 5% (cinco por cento) pela lis ta de PCD, observada a seguinte sequência: 1"' 
(AC), 2ª (AC), 3ª (Cotas), 4ª (AC), 5ª (AC), 6ª (Cotas), 7ª (AC), 8ª (AC), g• (Cotas), 10ª (AC). A 
convocação de candidato PCD ocorre rá na 1ª (primeira) vaga do primeiro ciclo e a cada 20ª 
(vigésima) vaga s ubsequente, s ubs tituindo a convocação de Ampla Concorrência na mesm a 
posição. 
10.6.2. Esgotada a lista de candidatos de determinada reserva (Cotas Raciais ou PCD), as vagas 
remanescentes serão preenchidas pelos candidatos da lista de Ampla Concorrê ncia, na o rdem 
de classificação . 

11 . DA CONTRATAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO DO CADASTRO DE 
RESERVA 
11 .1 . A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final, por cargo, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação, podendo a lotação recair sobre a zona 
urbana ou rural do Município. 
11 .2 . O candidato convocado terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia 
útil subsequente à publicação do edital de convocação, para comparece r à Secretaria Municipal 
d e Educação e apresentar a documentação original exigida no ite m 3 .1 deste Edital, sob pena 
d e perda do direito à contratação . 
11 .3 . O prazo d e duração dos contra tos temporários será difere nciado conforme a natureza do 
cargo: 

a) Cargos essenciais ao funcionamento contínuo das unidades escolares e da 
Secretaria de Educaçã o - Auxi liar de Serviços Gerais, Carregador(a) e Auxiliar de 
Manutenção e Conservação Escolar: contrato com vigênc ia a té 3 1 de dezembro de 2026; 

b) Cargos v inculados ao período letivo - Cuidador de Alunos com D eficiência, 
Merendeira, Auxiliar de C reche e Auxilia r de A limentação Escolar: contrato com vigência 
até o término do ano letivo de 2026, conforme calendário escolar aprovado pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

11 .4 . Os contratos poderão ser prorrogados, nos termos da Lei Complementar Municipal n º 
22/2005, d esd e que subsista a necessidade temporária que motivou a contra tação e não tenha 
havido o p rovimento dos cargos por concurso público efetivo. 
11 .5 . O contratado ficará s ujeito ao regime jurídico de contratação temporária previsto na LC 
Municipal nº 22/2005, com vinculação ao Regime Geral de Pre vidê ncia Social (RGPS/INSS). 
11 .5 .1. O contratado fará jus a remuneração m ensal conforme Anexo li , d écimo terceiro salário 
proporcional ao perlodo trabalhado, férias proporcionais acrescidas do terço constitucional e 
recolhimento p revidenciário ao RGPS/INSS, nos termos da legislação v igente. 
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11 .6 . O contrato será rescindído antes do prazo, independentemente de notificação p révia, nas 
seguintes hipóteses: (a) a pe dido do contratado; (b) por conveniência da Administração Pública, 
mediante ato fundamentado; (e) quando o contratado incorrer e m falta disciplinar; (d) com a 
nomeação e posse de servido r efetivo aprovado e m concurso público para cargo de mesma 
natureza e a tribuições, hipótese em que o contrato temporário será rescindido sem direito a 
indenização , ressalvados os direitos trabalhistas p roporcionais ao período efetivamente 
trabalhado. 

DA CONVOCAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
11 . 7. Os cand ida tos classificados a lém do número de vagas d e provimento imedia to integrarã o 
o cadastro de reserva (CR) e poderão ser convocados d urante o prazo de validade do PSS, 
observada rigorosamente a ordem de classificação, nas segu intes hipó teses: (a) surgime nto de 
novas vagas durante a validade do certame; (b ) desistê ncia, não comparecim ento ou inabilitação 
de candidato anter iormente convoca do; (e) rescisão contratual de servidor temporário durante a 
v igê ncia do PSS; (d) ampliação da necessidade temporária devidamente fundame ntada pe la 
Secretaria Municipal de Educação. 
11 .8 . A convocação dos candidatos do cadastro de reserva será rea lizada mediante edital de 
convocação publicado nos m esmos veículos previstos no item 1 .8 deste Edital , concedendo-se 
ao convocado o prazo de 2 (dois) dias úteis para comparecimento e apresentação de 
documentação. 
11 .9 . O não comparecimento do candidato no prazo fixado importará em desistência tácita e 
perda do direito à vaga, convocando-se o próximo candidato c lassificado. 
11 .1 O. A convocação do cadastro d e reserva obse rvará a pro porc ionalida de entre as vagas de 
ampla concorrê ncia, cotas raciais e PCD. 
11 .11 . A classificação no cadastro d e reserva gera ao candidato apenas expectativa d e direi to à 
contratação, ficando a convocação condicionada à existê ncia de necessidade do serviço público 
e à dispon ibilidade orçamentária . 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 . É vedada a contratação d e pessoa que seja cônjuge, companheiro(a) ou parente, 
consangu íneo ou afim , até o 3º (terceiro) grau , do Prefeito Municipal , Vice-Prefe ito, Secretários 
Municipais, Vereadores ou membros da Comissão Organizadora, nos termos da Súmula 
Vinculante nº 13 do Supre mo Tribunal Fede ral. 
12.2 . É vedada a contratação de servidor que tenha sido demitido do serviço público por justa 
causa, que esteja cumprindo penalidade de s uspensão, ou que se encontre em si tuação de 
incompatibilidade legal com o exercício de função p ública. 
12.3 . O candidato é responsáve l por acompanhar todas as publicações referentes ao PSS nos 
veículos indicados no item 1 .8, não po dendo alegar desconhecimento. 

12.4 . O candidato transexual ou traves ti que desejar utilizar nome social durante o PSS deverá 
indicá-lo no Fo rmulário de Inscrição, acompanhado da apresentação de documento de 
identidade ofic ial. 
12.5 . Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, no prazo de 2 (dois) dias úteis 
contados da data de sua publicação, m e dia nte petição fundamentada d irigida à Comissão 
Organizadora, protocolada presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Educação. 
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12.6. O Município de São Raimundo Nonato encontra-se em fase de implementação dos estudos 
e p lanejamento necessários para a rea lização de concurso público efetivo, com previsão para o 
exercício de 2026, compreendendo a revisão e atualização dos Planos de Cargos, Carreiras e 
Salários, a elaboração de novos p lanos para carreiras existe ntes e para novas carreiras a serem 
criadas, e os procedimentos administrativos e legislativos inerentes ao certame concursai. A 
presente contratação temporária constitui medida-ponte para assegurar o funcionamento da 
Rede Municipal de Ensino durante o período de preparação e realização do concurso público, 
nos termos da justificativa de excepcionalidade constante do preâmbulo deste Edital. 
12. 7. As despesas decorrentes das contratações temporárias autorizadas por este Edital 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2026, suplementadas se necessário, 
observados os limites de despesa com pessoal estabelecidos nos arts. 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar Federal nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e a disponibilidade 
financeira do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDES. 
12.8. Ê vedada a contratação, por meio deste PSS, de candidato que já mantenha contrato 
temporário ativo com o Município de São Raimundo Nonato, salvo nas hipóteses de acumulação 
constitucionalmente permitidas (art. 37, XVI, da CF/88), desde que haja compatibilidade de 
horá rios e que a carga horá ria total não exceda 60 (sessenta) horas semanais. 

12.9. Os candidatos convocados por meio do cadastro de reserva em data posterior à 
contratação inicial terão seus contratos firmados com o mesmo prazo final previsto no item 11 .3, 
independentemente da data de in icio efetivo do exerclcio. 
12.9.1. A candidata que, no momento da convocação, encontrar-se em estado gestante ou em 
gozo de licença-maternidade não perderá o direito à contratação, devendo apresentar-se no 
prazo estipulado e, caso impossibilitada de iniciar o exercício imediato, te rá seu contra to firmado 
com efeitos a partir do término do impedimento legal, assegurados todos os direitos 
correspondentes ao período . 
12.9.2. A remuneração indicada no Anexo li será reajustada na mesma proporção e na mesma 
data em que ocorrer reajuste do salário mínimo nacional, quando a ela vinculada, ou conforme 
legislação municipal superveniente aplicável aos servidores temporários. 

12.10. A inscrição do candidato implicará a aceitação irrestrita das normas deste Ed ital e de seus 
Anexos, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 
12.11 . O candidato que prestar declaração fa lsa ou inexata, ou apresentar documentação 
fraudulenta, terá sua inscrição cancelada e anulados todos os atos dela decorrentes, sem 
prejulzo das sanções legais cablveis. 

12.12. A aprovação no PSS não gera direito subjetivo à contratação, mas apenas expectativa de 
direi to, observada a ordem de classificação e o prazo de validade. 

12.1 3. Para fins deste Edital , considera-se Ensino Fundamental incompleto a conclusão, no 
mínimo, dos anos iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5° ano, correspondente á antiga 1• a 48 

série), comprovada por declaração de escolaridade, histórico escolar parcial ou documento 
equivalente emitido por instituição de ensino reconhecida . 

12.14. Na hipótese de o número de candidatos inscritos e c lassificados ser infe rior ao número de 
vagas ofertadas para determinado cargo, a Administração poderá: (a) convocar todos os 
classificados; (b) abrir novo período de inscrições complementares, mediante aditivo ao presente 
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Edital; ou (c) redistribuir as vagas remanescentes, conforme conveniência e oportunidade 
administrativas. 

12.15. Os dados pessoais dos candidatos coletados no âmbito deste PSS serão tratados 
exclusivamente para fins de execução do certame, em conformidade com a Lei Federal nº 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

12.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, no que couber, 
observada a legislação vigente. 

12.17. Integram este Edital, para todos os efeitos legais, os Anexos Ia VIII . 

12.18. O foro competente para dirimir qualquer questão relacionada ao presente PSS é o da 
Comarca de São Raimundo Nonato/PI. 

São Raimundo Nonato/PI , 04 de março de 2026. 

MARIA IVETE NERY MACÊDO 
Secretária Municipal de Educação de São Raimundo Nonato/PI 

ROGERIO ARAUJO DE f, :~~~ªR~~~~:º~~g~gitalpo, 

CASTR0:35244844334 ST-1!0:3S244844334 
Dados: 2026.03.04 11 :33:40 -03'00' 

ROGÉRIO DE ARAÚJO CASTRO 
Prefeito Municipal de São Raimundo Nonato/PI 
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ANEXO 1 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

1 
ATIVIDADE 

09/03 e 10/03/2026 (segunda e terça-feira) Período de inscrições presenciais (08h às 12h e 14h às 17h) 

11/03/2026 (quarta-feira) 

12/03/2026 (quinta-feira) 

13/03/2026 (sexta-feira) 

16/03/2026 (segunda-feira) 

17/03/2026 (terça-feira) 

18/03/2026 (quarta-feira) 

19/03/2026 (quinta-feira) 

20/03/2026 (sexta-feira) 

1 

Verificação documental e procedimento de heteroidentificação 

Publicação da lista preliminar de inscrições deferidas/indeferidas 
e resultado da heteroidentificação 

Prazo para interposição de recurso contra inscrições e 
heteroidentificação (1 dia útil) 

Publicação do resultado dos recursos das inscrições e 
heteroidentificação 

Publicação do resultado preliminar da Análise Curricular 

Prazo para interposição de recurso contra resultado preliminar da 
Análise Curricular (1 dia útil) 

Publicação do resultado dos recursos da Análise Curricular 

Publicação do resultado definitivo e homologação do PSS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ANEXO li 
QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS, HABILITAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

CARGO HABILITAÇÃO 1 TOTAL AC COTAS PCD C.H. CR REMUN. 1 CONTRATO 

Cuidador de Alunos Ensino Médio 40 26 12 2 40h Sim R$ 1 .621 Ano letivo 2026 c/ Deficiência completo 

Auxiliar de Serviços Ens. 
Fundamental 8 4 3 1 40h Sim R$ 1.621 31/12/2026 Gerais completo 

Ens. 
Merendeira Fundamental 8 4 3 1 40h Sim R$ 1 .621 Ano letivo 2026 

completo 

Carregador(a) Ens. Fund. 8 4 3 1 40h Sim R$ 1 .621 31/12/2026 incompleto 

Aux. Manut. e Ens. Fund. 8 4 3 1 40h Sim R$ 1.621 31/12/2026 Conserv. Escolar incompleto 

Auxiliar de Creche Ens. Fund. 8 4 3 1 40h Sim R$ 1 .621 Ano letivo 2026 incompleto 

Aux. Alimentação Ens. Fund. 8 4 3 1 40h Sim R$ 1.621 Ano letivo 2026 Escolar incompleto 

TOTAL 
1 

88 50 30 8 
1 

Legenda: AC= Ampla Concorrência I COTAS= Vagas reservadas a pretos, pardos, indígenas 
e quilombolas (30%) 1 PCD = Pessoa com Deficiência (5%) 1 CR = Cadastro de Reserva I C.H. = 
Carga Horária Semanal. 
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ANEXO Ili 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CARGO 1 - CUIDADOR DE ALUNOS COM DEFICIÊNCIA 
Escolaridade: Ensino M é dio completo. Carga horária: 40 h o ras semana is. Lotação: Unidad es 
escola res da R e d e Municipa l de Ens ino. 

Descrição sumária: Profissional respo nsável por acompanh a r indiv idua lmente a lunos com 
defic iê ncia (fís ica, inte lectua l, sensorial ou múltipla) m atriculad os na Rede Municipal de Ensino, 
a u x il iando-os e m suas necessidades d e locomoção, higie n e pessoal, alimentação, comunicação 
e participação nas atividades pedagógicas, e m parceria com o professor regente. 
Atribuições: Recepcionar os a lunos com deficiência na c hegada à escola e a u xi liá -los n a h o ra 
da saída, assegura ndo a transição segura entre o ambiente familia r e o escolar. Auxiliar os alunos 
a se locomove rem p e las dependê ncias da escola , garantindo acessibilidad e e segurança e m 
todos os ambie nte s. Aux iliar no processo de apre ndizado, e m p a rceria dire ta com o professor 
regente. lendo e escrevendo pelo a luno quando este não possuir autonomia in te lectua l ou motora 
para fazê-lo. C uida r da h igien e pessoal e do asseio das crianças acompanhadas, realizando 
troca d e fraldas, banho assis tido e escovação d e d e ntes, sempre que necessário. Auxiliar na 
a lime ntação do aluno com deficiência d ura nte as re fe ições escola res. A companha r o a luno 
durante todas as ativ idades pedagógicas, recreativas e de e ducação fís ica. Comunica r 
imediatamente à direção da escola e ao professor regente qualquer alteração de saúde, 
compo rta m e nto ou si tuação de risco e n volvendo o a luno acompanhado. 

CARGO 2 - AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (ASG) 
Escolaridade: Ensino Fundamental completo. Carga horária : 40 horas seman a is. Lotação: 
unidades escolares da Rede Municipal de Ens ino . 

Descriçã o sumária: Profissional responsável pela limpeza e o rganização gera l das 
d ependências inte rnas e exte rnas das unidades escola res, inc luindo a mbie ntes pedagógicos, 
administra tivos, sanitários, pátios e á reas comuns, zelando pela higiene e conservação do 
ambiente educacional. 
Atribuições: Manter limpas e organizad as todas as d ependências internas e externas da escola, 
bem com o seu mobiliário. Varrer, lavar e e ncera r pisos de salas de aula , corredores, banheiros 
e á reas administrativas. Limpar e desin fetar banheiros, repondo mate riais de h igiene como papel 
h igiên ico, sabonete líquido e pape l toalha. R ecolhe r o lixo d e todos os ambientes e acondic io ná -
lo em local apropriado para cole ta. Limpa r janelas, portas, grades, ventila do res, m o biliá rio e 
equipa m e ntos escolares. Colaborar com os hábitos de limpeza e higiene dos educandos. 
S upe rvisionar as dependências da escola durante os intervalos e recre ios. Zelar pela guarda e 
conservação do m aterial de limpeza fornecido para uso de suas funções. 

CARGO 3 - MERENDEIRA 
Escolaridade: Ensino Fundamental completo. Carga horária : 40 h o ras sem a n a is . Lotação: 
Unidades escolares da Rede Municipal de Ensino. 
Descriçã o sumária : Profissional responsável pelo preparo integra l das refeições escola res, 
desde o recebimento e arm azename nto dos gêneros a lime ntíc ios a té a entrega do prato pronto 
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para ibuição, confo rme cardápios elaborados pe las n utricionistas da Secretaria Municipal de 
Educação. zela ndo p e la cozinha escolar em condições ad equ a das de higiene e funcionam ento. 
Atribuições: Pre p a ra r as refeições destinadas aos a lunos de acordo com os cardápios e n viados 
pelas nutricionis tas da S EMED, executando todas as etapas d e manipulação, tempe ro e cacção 
dos alimentos. R eceb e r os gêneros alimentícios e demais in sumos destinados à alimentação 
escola r , conferindo quantidades e condições de conservação. Armazenar os a limentos de forma 
a conservá- los e m perfeito estado de consumo, observando as normas sanitárias de 
acondicionamento e m despensa e re frigerador . Dis tribuir as refeições p ro ntas no horário indicado 
pela d ireção escolar. Zelar p e la limpeza e o rganização da cozinha - fogão, p ia de cozinha , 
bancadas de p rep a ro, despensa e equ ipam e n tos de cacção. O rganizar o m ater ial e utensílios de 
cozinha sob su a responsabil idade. C uidar da manutenção funcional dos equipamentos da 
cozinha, comunicando avarias à direção. 

CARGO 4 - CARREGADOR(A) 
Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto (mínimo: 1° a o 5 º a no). Carga horá ria: 40 h o ras 
sem a nais. Lotação: Secretaria Munic ipal de Educação (SEMED). 

Descrição sumária: Pro fi ssion a l responsável por carregar, descarregar, movime nta r e o rganizar 
m e rcado rias. materiais didá ticos. equipamentos e gêne ros a limentícios e n t re os depósitos d a 
Secretar ia Municipal de Educação e as unidades escola res da Rede Munic ipal de Ensino. 

Atribuições: Carregar e d escarregar veículos com mercadorias, m ateriais didáticos. 
equipa m e ntos escolares e gê neros alimentícios. Movimentar e organizar m ateriais nos depósitos 
da SEMED e nas unidades escolares. Aux ilia r no recebimento e confe rência de m a teriai s 
entregues p o r fornecedores. Organizar e manter em o rdem os espaços de a rmazen a m ento 
(depósi tos, a lmoxarifado). Zelar pela integridade dos materiais transportados, adota ndo c u idados 
para evitar ava rias. E xecutar outras a tividades corre la tas à m ovimentação de cargas e materiais, 
conforme determinação da c hefia imediata . 

CARGO 5 - AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ESCOLAR 
Escolaridade: Ensino Fun d amental incompleto (mínimo: conclusão dos anos iniciais, 1° ao 5° 
ano). Carga horária: 40 horas semanais. Lotação: unidad es escola res da Rede Municipal de 
Ensino. 

Descrição sumária: Profissional d e apoio operacion a l escola r responsável por executar serviços 
de manutenção conservativa de ro t ina nas instalações da unidade escolar de lotação, 
assegurando condições adequadas de funcion a m e nto, segurança e habitabilidade do ambiente 
educacion a l. Sua a tuação é de cará te r p rogram ad o e corre tivo, dedicando toda a jornada à 
conservação predial. 

Atribuições: N a á rea de manutenção hidráulica simples, trocar torneiras, s ifões, registros de 
gaveta e flexfveis em pias e lavató rios; desentupir ralos, pias e vasos sanitá rios com instrumentos 
manuais; substituir válvulas de descarga , c huveiros e registros; identificar e vedar pequenos 
vazam e ntos em tubulações expostas; e limpar e desobstruir calhas e condu tores de águas 
pluviais. N a á rea de m a nute nção elétri ca de baixa complexidade, sempre com ci rc uitos 
previamente desligados, substitu ir lâ mpadas queimadas (incandescentes, fluorescentes e LED), 
trocar reatores de luminá rias fluo rescentes, s ubs tituir to m adas e inte rrupto res danificados, refixar 
luminárias e plafons soltos, e identificar e sinalizar à direção problemas elétricos que exija m 
profissional habilitado. Na á rea de alven a ria, tapar buracos. rachaduras e fissuras e m paredes 
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com massa corrida ou argamassa; recolocar azulejos, pisos cerâmicos e lajotas soltos; refazer 
rejuntamento de pisos e paredes; e nivelar e reparar pisos irregulares que ofereçam risco de 
queda. Na área de pintura de conservação, pintar paredes internas e externas, muros, portões, 
grades e estruturas metálicas; preparar superfícies (lixar, limpar, aplicar massa corrida); e aplicar 
tinta, verniz ou selante em portas, janelas e esquadrias. Na área de marcenaria e serralheria 
simples, fixar e refixar dobradiças, fechaduras, trincos e puxadores; lubrificar dobradiças, 
cadeados e esquadrias; ajustar portas e janelas emperradas; fixar prateleiras, quadros de avisos, 
suportes de TV, projetor e ventiladores; e reparar mobiliário escolar simples (recolocar parafusos, 
colar pés de cadeira). Complementarmente, refixar telhas soltas em telhados acessíveis; realizar 
lavagem periódica de caixas d'água; manter organizadas ferramentas e materiais de 
manutenção; elaborar lista de materiais necessários e submetê-la ao diretor da unidade; e 
comunicar à direção qualquer situação de risco estrutural que ultrapasse sua capacidade técnica. 
O Município fornecerá os Equipamentos de Proteção Individual (EPls) adequados às atividades 
desempenhadas, sendo obrigatório o uso pelo contratado durante toda a execução dos serviços, 
conforme normas regulamentadoras de segurança do trabalho. 

CARGO 6 - AUXILIAR DE CRECHE 
Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto (mínimo: conclusão dos anos iniciais, 1° ao 5° 
ano). Carga horária: 40 horas semanais. Lotação: Unidade escolar da Rede Municipal de 
Ensino. 

Descrição sumária: Profissional de apoio operacional escolar responsável pela higienização 
específica de materiais, mobiliários e ambientes próprios de creche e educação infantil - tais 
como berços, colchonetes, travesseiros, brinquedos, trocadores e fraldários - e pela 
organização dos espaços de descanso, amamentação e recreação infantil. Sua atuação é 
exclusivamente operacional (higienizaçâo de materiais e preparação de ambientes), sem contato 
direto com crianças para fins de cuidado pessoal , alimentação ou acompanhamento pedagógico. 

Atribuições: Na área de higienização de materiais específicos de creche, higienizar berços, mini 
camas, colchonetes, travesseiros e almofadas com produtos adequados; higienizar e desinfetar 
trocadores e fraldários após cada uso; lavar e desinfetar brinquedos (plásticos, borrachas e 
tecidos) conforme rotina da unidade; higienizar tapetes emborrachados, tatames e almofadões 
de atividades; e higienizar cadeirinhas de alimentação infantil e carrinhos de passeio. Na área 
de organização de ambientes de creche, trocar roupas de cama, toalhas e lençóis dos berços e 
colchonetes; organizar salas de descanso após o período de sono e repouso; preparar ambientes 
de amamentação e lactário; recolher peças sujas (roupas de cama, toalhas, fraldas de pano) e 
encaminhar para lavagem; organizar e guardar materiais de higiene infantil (fraldas, lenços 
umedecidos) em local adequado; e manter organizados armários e espaços de guarda de 
materiais específicos de creche. Complementarmente, separar e acondicionar resíduos de 
fraldas descartáveis em recipientes próprios e lacrados; auxiliar no transporte de materiais limpos 
e sujos entre lavanderia e salas de creche; e sinalizar à direção necessidades de reposição de 
materiais de higiene infantil. 

CARGO 7 -AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
Escolaridade: Ensino Fundamental incompleto (mínimo: conclusão dos anos iniciais, 1° ao 5° 
ano). Carga horária: 40 horas semanais. Lotação: Unidade escolar da Rede Municipal de 
Ensino. 

Descrição sumária: Profissional de apoio operacional escolar responsável pela higienização 
dos utensílios utilizados na alimentação escolar (louças, panelas, talheres, bandejas, pratos e 
copos), pela organização e higienização do refeitório antes e após as refeições, e pelo auxílio na 
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distribuição das refeições já prontas (servir os pratos aos alunos). Sua atuação é exclusivamente 
de higienização de utensílios, organização de refeitório e serviço de mesa, sem qualquer 
envolvimento no preparo, tempero ou manipulação de alimentos crus ou cozidos. 

Atribuições: Na área de higienização de utensilios, lavar louças, panelas, talheres, bandejas, 
pratos, copos e canecas utilizados nas refeições; secar e guardar utensílios nos armários e 
prateleiras do refeitório; higienizar e desinfetar superfícies de serviço (balcões de distribuição, 
bandejas térmicas); e higienizar e acondicionar adequadamente panos de prato e toalhas de 
refeitório. Na área de organização do refeitório, higienizar mesas e bancos antes e após cada 
refeição; organizar mesas, cadeiras e bancos para receber os alunos; disponibilizar pratos, 
talheres, copos e guardanapos nas mesas ou no balcão de distribuição; recolher utensílios 
utilizados após as refeições; recolher restos de alimentos das mesas e encaminhar para descarte 
adequado; e separar resíduos orgânicos dos demais conforme orientação da unidade. Na área 
de auxílio à distribuição, servir as refeições já prontas aos alunos (colocar a porção no prato, 
servir suco e água); e repor bandejas de distribuição quando esvaziarem, buscando na cozinha 
as refeições já preparadas pela Merendeira. 

23 Anos



ZZZ�diarioficialdosmunicipios�orJ
A divulJaomo virtual dos atos municipais

166 Ano XXIV • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 05 de Março de 2026 • Edição V DXXII

(Continua na próxima página)

PREFEITU RA MUNICIPA L 

São Raimundo 
Nonato 
Fazendo mais ara todos 

ANEXO IV 
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA ANÁLISE CURRICULAR (BAREMA) 

CRITERI0 COMPROVAÇÃO PTS/ITEM MAXIMO 

1. ESCOLARIDADE E 
QUALIFICAÇÃO (máx. 2,0 pts) 

Ensino Fundamental completo Certificado ou declaração 0,5 0,5 

Ensino Médio completo Certificado ou declaração 1,0 1,0 

Diploma de Graduação (qualquer Diploma ou declaração de 0,5 0,5 área) conclusão 

2. CURSOS DE CAPACITAÇÃO 
NA ÁREA (máx. 3,0 pts) 

Cursos na área do cargo, mínimo Certificado e/ institu ição, carga 0,5/cert. 3,0 8h, realizados nos últimos 5 anos horária e período 

3. EXPERl~NCIA 
PROFISSIONAL (máx. 5,0 pts) 

Experiência comprovada na área Declaração, CTPS ou contrato 1,0/ano 5,0 de atuação, pública ou privada 

PONTUAÇÃO MAXIMA TOTAL 10,0 

OBTIDOS 

Observações: (1) Os títulos de escolaridade são cumulativos (Fundamental + Médio + 
Graduação= 2,0 pontos). (2) Para os cargos com exigência de Ensino Fundamental incompleto, 
o candidato que não possuir Fundamental completo não pontuará no critério 1, podendo pontuar 
nos critérios 2 e 3. (3) Fração de ano inferior a 12 (doze) meses não será computada como 
experiência profissional. (4) Períodos concomitantes de experiência serão contados uma única 
vez. (5) Nota mínima para classificação: 1,0 (um) ponto. O candidato com pontuação inferior a 
1,0 ponto será ELIMINADO. 
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ANEXO V 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

(Preencher em letra de forma legível - entregar em 2 vias) 

Inscrição nº _____ (preenchido pela Comissão Organizadora) 

DADOS PESSOAIS 
Nome completo: __________________________ _ 
Nome social (se houver): _______________________ _ 
Data de Nascimento: __ ! __ ! ____ Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 
RG n•: ___________ Órgão Expedidor: CPF n•: 

Endereço: 

Bairro: _____________ Cidade: _________ _ UF: 
CEP: ___ _ 
Telefone: (_) E-mail: 

DADOS DA INSCRIÇÃO 
Cargo pretendido: _________________________ _ 
Concorre a vagas para PCD? ( ) Sim ( ) Não - Se sim, anexar laudo médico conforme item 5.4 
do Edital. 
Concorre a vagas de cotas raciais? () Sim ( ) Não- Se sim, preencher e anexar Autodeclaração 
(Anexo VI). 
Quantidade de documentos entregues (folhas): ___ _ 
Declaro que li e aceito integralmente as normas constantes do Edital nº 01/2026 - PSS e que 
as informações acima prestadas s§o verdadeiras, sob as penas da lei. 

São Raimundo Nonato/PI , ___ de ________ de 2026. 

Assinatura do(a) Candidato(a) Responsável pela inscrição 
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ANEXO VI 
AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

Eu, _________________________ , portador(a) do 
documento de identidade (RG) nº ___________ , órgão expedidor ___ _ 
CPF nº ___________ , candidato(a) inscrito(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 01 /2026, sob o número de inscrição _____ , para o cargo de 
__________________ , DECLARO, para fins de concorrência às 
vagas reservadas pela Lei Federal nº 15.142/2025, pela Lei Estadual nº 7.626/2021 e pela 
CIRDRI (Decreto Federal nº 10.932/2022), que me identifico como: 

( ) PRETO(A) ( ) PARDO(A) ( ) INDIGENA ( ) QUILOMBOLA 

Estou ciente de que: (a) esta autodeclaração é de caráter irretratável e estará sujeita a 
verificação complementar por procedimento de heteroidentificação, conduzido por Comissão 
designada, que utilizará exclusivamente critérios fenolípicos; (b) caso a autodeclaração não seja 
confirmada pela Comissão de Heteroidentificação, serei reclassificado(a) para as vagas de 
ampla concorrência, sem prejuízo de eventual responsabilização; (c) a falsidade desta 
declaração sujeitar-me-á à eliminação do PSS, à anulação de eventual contratação, e às sanções 
legais cabíveis , inclusive criminal por falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal ). 

São Raimundo Nonato/PI , de ________ de 2026. 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO DE RECURSO 

(Entregar em 2 vias na sede da SEMED) 

IDENTIFICAÇÃO DO RECORRENTE 

Nome completo: __________________________ _ 

RG: CPF: Inscrição nº: 

Cargo: _____________________________ _ 

OBJETO DO RECURSO: 

( ) Contra indeferimento de inscrição 

( ) Contra resultado do procedimento de heteroidentificação 

( ) Contra resultado preliminar da Anál ise Curricular 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO (expor as razões de forma clara e objetiva): 

São Raimundo Nonato/PI , ___ de ________ de 2026. 

Assinatura do(a) Recorrente 

PARECER DA COMISSÃO ORGANIZADORA (uso exclusivo da Comissão): 

() DEFERIDO 

Fundamentação: 

( ) INDEFERIDO 

Data: __ / __ /2026 Responsável: __________________ _ 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

Eu, ________________________ , portador(a) do 
CPF nº e do documento de identidade (RG) nº 
___________ , DECLARO, para fins de contratação temporária decorrente do 
Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 01/2026, da Secretaria Municipal de Educação de 
São Raimundo Nonato/PI, que possuo plena disponibilidade de tempo para cumprir a carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais relativas ao exercício da função de 
___________________ , nos dias e horários indicados pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
Declaro, ainda, que a referida carga horária é compatível com eventuais vínculos empregatícios 
ou funcionais que possuo, não havendo prejuízo ao cumprimento integral da jornada contratada. 
Estou ciente de que a prestação de informação falsa nesta declaração sujeitar-me-á ás sanções 
previstas em lei, inclusive a rescisão imediata do contrato temporário e eventual 
responsabilização civil e penal. 

São Raimundo Nonato/PI , ___ de _______ de 2026. 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2026 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados, compreendendo a elaboração, na 
prestação de contas dos programas do FNDE no sistema BB Ágil, bem como o lançamento e 
envio dos relatórios bimestrais no sistema SIOPE, em atendimento a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação de São Raimundo Nonato - PI. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O procedimento de inexigibilidade de licitação nº 009/2026 de que trata este 
processo, objetivou a Prestação de serviços técnicos especializados, compreendendo a 
elaboração, na prestação de contas dos programas do FNDE no sistema BB Ágil, bem como o 
lançamento e envio dos relatórios bimestrais no sistema SIOPE, em atendimento a demanda da 
Secretaria Municipal de Educação de São Raimundo Nonato - PI. Foi em toda a sua tramitação 
atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação e 
da Assessoria Jurídica deste Município. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, HOMOLOGO o procedimento de 
Inexigibilidade nº 009/2026 e ADJUDICO o objeto de Prestação de serviços técnicos 
especializados, compreendendo a elaboração, na prestação de contas dos programas do FNDE 
no sistema BB Ágil, bem como o lançamento e envio dos relatórios bimestrais no sistema 
SIOPE, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Educação de São Raimundo 
Nonato - PI, em favor da INFORME LTDA - ME, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 
05.728.501/0001-02, com o valor mensal de R$4.000,00 (quatro mil reais) totalizando o valor 
global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme documentos que instruem este 
processo. 

São Raimundo Nonato- PI, 03 de março de 2026. 
Assinado de forma digital por 

EDGARD DE NEGRE1Ros, mGARDDENEGRE1Ros 
ARAUJ0:3524873430 _MAUJ0'3S248734304 

Dados: 2026.03.04 10:09:45-03'00' 

Edgard De Negreiros Araújo 
Secretário de Administração e Finanças do Município de São Raimundo Nonato 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2026 
INEXIGIBILIDADE Nº 009/2026 
OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados, compreendendo a elaboração, na 
prestação de contas dos programas do FNDE no sistema BB Ágil, bem como o lançamento e 
envio dos relatórios bimestrais no sistema SIOPE, em atendimento a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação de São Raimundo Nonato - PI. 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

O procedimento de Inexigibilidade nº 009/2026, de que trata este processo, objetivou a 
Prestação de serviços técnicos especializados, compreendendo a elaboração, na prestação de 
contas dos programas do FNDE no sistema BB Ágil, bem como o lançamento e envio dos 
relatórios bimestrais no sistema SIOPE, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação de São Raimundo Nonato - PI. Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação 
pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação. 

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, RATIFICO os termos propostos no parecer 
da CPL, a contratação da empresa INFORME LTDA- ME, empresa inscrita no CNPJ sob o nº 
05.728.501/0001-02, com o valor mensal de R$4.000,00 (quatro mil reais) totalizando o valor 
global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme documentos que instruem este 
processo. 

Cumpra-se. 
São Raimundo Nonato- PI, 03 de março de 2026. 

EOGARO DE ; Assinado de forma digital por 
EDGARD DE NEGREIROS 

NEGREIROS RAUJ0,35248734304 

ARAUJ0:35248731 04 ~;~.;::.' 2026•0' ·04 ' 0'°9'08 

Edgard De Negreiros Araújo 
Secretário de Administração e Finanças do Município de São Raimundo Nonato 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PIAUÍ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
EXTRA TO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO N' 039/2026 

Nº Do Processo 030/2026 
Modalidade De Licitacão Inexioibilidade n' 009/2026 

Fundamento Lceal Art. 74. inciso Ili. da Lei nº 14.133/202 1. 
Dados Do Contratante MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONA TO - PIAUl por 

intcnnédio da Secretária Municioal De Educacão. 
CNPJ Do Contratante CNPJ nº 06.772.859/0001-03 
Dados Da Contratada INFORME LTDA -ME. 
CNPJ Da Contratada CNPJ nº 05.728.501 /000 1-02 

Resumo Do Objeto Do Contratado Prestação de serviços técnicos especializados, 
compreendendo a elaboração, na prestação de contas dos 
programas do FNDE no sistema BB Ágil, bem como o 
lançamento e envio dos relatórios bimestrais no sistema 
SlOPE, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal 
de Educacão de São Raimundo Nonato - PI. 

Data De Assinatura 03 de março de 2026 
Prazo De Vie:ência 12 meses. ororroe:áveis 
Prazo De Execução 12 meses prorrogáveis 

Valor Estimado O valor mensal será de R$4.000,00 (quatro mil reais) 
101alizando o valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais). 

Dotação Orçamentária Projeto de atividade: l 2.36 i .0002.2029.0000 
12.361 .0004.2102 .0000 
Elemento de despesa: 3.3.90.35.00 / 3.3.90.39.00 

Fonte de pagamento: 1.500.00.200.000 / 1.550.01.999.000 

EXTRA TO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO N' 039/2026 

Signatários do contrato Pelo Contratante: Maria !vete Neri Macêdo E Silva 
Pela Contratada: Maria do Socorro Machado do Vale 

São Raimundo Nonato - PI, 03 de março de 2026 

MARIA IVETE NERI MACEDO-:~"=ii::.-~.:.:=--:=-" 
E SILVA:96551186300 5'.5'.::::·~-= 

Maria lvete Neri Macêdo E Silva 
Secretária Municipal De Educação 

Município de São Raimundo Nonato 
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